
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL GE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO.  

PROJETO DE LEI N2 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lej 

ComPIementar nQ 1 de 17_de dezembro de 1975,. permite a alie 
naç‘ão de Bens imgveis-Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigato 

riedade de Licitaçg'o e a'utorizaçgo legislativa, fica o ato 
de alienaçgo de Bens Imgvels revestidos revestidos das e"xi 
g8nciab de moralidade e -legalidade que devem nortear os Atos 

Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a grea de ter,ra-s- obje 

to do Artigo lg da presente Lei, g /Presentemente ocupado por 

um prgdío residencial codificado nesta Prefeitura como: dis 

frito 4, quadra .0O5 lote 0308, insgriç'ão n2053634-2, para 

efeito de Imposto Predial, ngo,auferindo o Município qual 
Ver receita oriunda de .tal.ocupaçgo. 

A nÚARA MUNICIPAL DE CABO FRIO,APROVOU 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 
• 

ARTIGO  1° — Pica o Chefe dó Poder Execu 

Mil•• .0.13 

   

DE 82 

     

tivo Municipal, autorizado a alienar em Licitaço, uma • 
ar es 

de terras com as seguintes medidas e confronta4es:18,00m(de 

zoito metros) dá frente para uma Servido que se inicia na 

'Rua Josg Pinto de Macedo; 20,80m (vinte metros 'e oitenta cen 

tímetros) nos fundos confrontando Com Arildo Fglix Simas 

12,80m (doze metros e oitenta centímetros) . na lateral direi 

ta confrontando com a mesma Servido e 13,70m (treze metrosl 

e setenta centímetros) na laterèl esquerda_confrontando.come 

terreno do Patrim8n10 Municipal, formando uma ires total de 

257,05 M2 (duzentOs e cinquenta e sete metros e cinco deol 
metros quadrados). 
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GABINETE po PREPEITO. 

ARTIGO 22 — A alienaçZo se farã atra 
0 ves de Licitaçaop em local;  dia e hora a serem divulgados* 

ARTIGO _X — A alieneçao se farã no esta 
- do atual do im(SVels  nããe tendo a Prefeitura Municipal de 
Cabo Frios  qualquer responsabilidade sob posseiros ou infra 

sos. 

ARTIGOA! — Esta Lei entrarã em vigor 0  

na data de sua PublicaçZot  revogadas as dispcsiçoes em con 
trãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO:  11 DE MAO DE i982. 
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